
PARECERES 

LEI ESTADUAL - PESAGEM DE GAS DE PETRÓLEO -
INCONSTITUCIONALIDADE· 

PARECER 

I 

CONSULTA 

O Sindicato Nacional das Empresas Distri
buidoras de Gás Liquefeito de Petróleo -
SINDIGÁS - formula consulta sobre a cons
titucionalidade da Lei n. 10.248, de 14 de ja
neiro de 1993, do Estado do Paraná. 

Prescreve o ato legislatiw estadual a obri
gatoridade "da pasagem, pelos estabelecimen
tos que comercializam Gás Liquefeito do Pe
tróleo (GLP), à vista do consumidor, por oca
sião da venda de cada botijão ou cilindro en
tregue e também recolhido, quando procedi
da a substituição" (art. I?). 

Para esse efeito, impõe que "os Postos re
vendedores de GLp, bem como os \'eÍculos que 
procedam a distribuição a domicílio, deverão 
portar balança apropriada para essa fmalida
de" (parágrafo único do art. I?). 

"Verficada diferença a menor entre o con
teúdo e a quantidade liquida especificada ou 
botijão ou cilindro, o consumidor terá direito 
a receber, no ato do pagamento, abatimento 
proporcional ao preço do produto (art. 2?). 

De igual modo, é previsto que na hipótese de 
que' 'se constate, na pesagem do botijão ou ci
lindro que esteja sendo substituido, sobra de gás, 
o consumidor será ressarcido da importância 
correspondente, através de compensação no ato 
do pagamento do produto adquirido" (art. 3?). 

Em defesa do consumidor, preceitua a lei a 
publicidade do peso e do preço de venda. 

Assim, conforme o art. 4?, "os botijões ou 
cilindros deverão conter especificação, em lu
gar visível, sobre o peso da embalagem e o pe
so liquido do produto envasilhado" e o respec
tivo parágrafo único atribui aos Postos reven
dedores de GLP o dever de "exibir em local vi
sível para o público, a ~la de preços de ven
da ao consumidor, a qual deverá ser mostrada, 
quando solicitada, na entrega a domicílio". 

O consulente, a par da demostração da im
praticabilidade de aplicação eficaz do preten
dido sistema de pesagem, assinala que a even
tualidade de resíduos remanescentes nos boti
jões ou cilindros usados é compensada, em be
neficio dos consumidores, mediante crédito cu
mulatiw que é abatido do custo do serviço, para 
efeito do cálculo do preço de venda do produ
to, a cargo da autoridade pública competente. 

No mérito, cuida-se do exame da competên
cia legislativa estadual para regular a matéria. 

O atendimento à consulta torna necessária, 
como premissa, a apreciação da repartição 
constitucional de competência legislativa en
tre a União e os Estados e, secundariamente, 
mesmo abstraída esta preliminar de mérito, o 
exame de razoalidade da lei em causa. 
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Evolução do federalismo brasileiro 

A mística da R:deração precedeu à Repúbli-

(*) Ver, neste volume, acórdão do Supremo 1Hbunal Federal na ADIn 855, relativo ao caso, pág. 299. 
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ca, como aspiração de libertar as Províncias 
fracas perante o centralismo do trono. 

"O ideal federativo é no Brasil tão antigo 
quanto a reivindicação de independencia" en
sina Manoel Gonçalves Ferreira Filho, pelo 
que, adverte, "não é de surpreender que os re
publicanos houvessem levantado a bandeira f~ 
deralista, mais fácil de levar do que a derru
bada da monarquia, no Segundo Império, de 
modo geral apreciada pelo po\'O" (Curso de 
Direito ConstituciolUll- 17~ edição p. 47). 

Rui Barbosa confessou, em página ~Iebre: 
"Eu era federalista, antes de ser republica

no. Não me fIZ republicano, senão quando a 
evidencia irrefrágel dos acontecimentos me 
conveceu que a Monarquia se encrustara irre
dutivelmente na resitencia à federação" (Co
mentdrios à Constituição Federal Brasileira -
coligidos e ordenados por Homero Pires - 1 ~ 
volume, p. 60). 

A Constituição de 1891, refletindo o mod~ 
lo no~americano, consagrou o federalismo 
dualista, reservando à União os poderes enu
merados e atribuindo aos Estados-membros as 
competencias remanescentes. A descentraliza
ção, expressa na autonomia estadual, convi
ve, em matérias especifica, com a reserva de 
poderes que assegura a sobrevivencia da 
nacionalidade. 

Ao Estado unitário do Império suced~se o 
regime federativo por centrifugação, convi\'al
do a descentralização politica com a unidade 
nacional (ver Carlos Mário Velloso - Estado 
Federal e Estados Federados na Constituição 
de 1988: do equillbrio federativo - in Revista 
de Direito Administrativo - \'Olume 187 - ja
neiro - março 1992). 

Raul Machado Horta, em notável estudo 
sobre as tendencias do federalismo brasileiro 
(Revista de Direito Público - \'OI. 9, p. 7/26) 
traçou a linha progressiva da evolução consti
tucional. A reação ao centralismo monárqui
co favoreceu a valorização dos poderes rema
nescentes outorgados aos Estados-membros, 
exacerbando o conflito entre os dois polos 
dos fatores reais de poder. A autonomia for
mal dos Estados-membros encontraria antí
doto na frequencia da intervenção federal e 
a concepção restritiva do auxilio federal não 
corresponderia à realidade das crises regio-
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nais, exacerbadas pelos episódios de calami
dade pública. 

Sensível a tais reclamos de novas relações en
tre os m\'eÍS federati\'OS, a Constituição de 1934 
inaugurou a tendencia do federalismo coope
rativo, que se apresenta, no plano do direito 
comparado, como paradigma inovador da 
construção constitucional. 

A efemera vigencla da Carta de 1984 não 
consolidou o modelo que então se inaugurava 
e o terto de 1977 traduz o retomo ao sentido 
centralizador do Estado Nacional. 

Assinala Raul Machado Horta que "a Cons
tituição de 1937 distinguiu-se pelo nominalis
mo de suas regras e sob tal aspecto ela repre
senta no direito constitucional brasileiro, o mo
delo da Constituição nominal, termo que Karl 
loewnstein utiliza para designar os teúOS cons
titucionais inaplicados cuja validez normati
va se exaure na inobservlncia inveterada" (ob. 
cit., p. 16). 

No interrégno do chamado Estado Novo, a 
autonomia estadual, proclamada no texto da 
Carta outorgada (que não chegou a alcançar 
a legitimidade do plebiscito) se amesquinhava 
no predomínio efetivo do Executivo federal, 
caracaterizado na presença de in1en'entores no
meados e fiéis à \'Ontade centralizadora. 

A Constituição de 1946 procurou reavivar 
as raizes do federalismo cooperativo e a vali
dade da autonomia dos Estados, a que, no en
tanto, a retomada da tendencia de fortaleci
mento do poder central, na Carta de 1967, 
emendada em 1969, \'Otaria a um distaciamen
to da pureza federativa. 

Aponta Luiz Roberto Barroso o afastamen
to, no modelo de 1969, de um ideal de federa
ção e o advento de "um quase monopólio do 
poder poHtico e econômico para a União", 
com a ampliação dos poderes federais e a con
seqüente redução da autonomia estadual" (Di
reito ConstituciolUll Brasileiro - O problema 
do Federação - p. SI). 

Raul Machado Horta é enfático em seu 
diagnóstico sobre o caráter conjuntural então 
dominante: ''A União tomou-se absolutista na 
sua ambição de poder e, para servir ao auto
ritarismo do governo central a Constituição 
concelou a autonomia do Estado-membro" 
(Reconstrução do Federalismo Brasileiro - in 



Revista de l1fIormação Legislativa - n. 72-
outubro-dezembro 1981, p. 28). 

A década de 80 marca um progresso às fon
tes originais do federalismo brasileiro, de mo
do a que a forma bfbrida, a um tempo federal 
e unitária, venha a ceder passo às raizes do pr0-

cesso de descentralização. 
Anuncia o mestre mineiro que "a reconstru

ção do federalismo brasileiro impõe a elimi
nação desse hibridismo para que das cinzas 
dessa destruição possam rmasc:er as institui
ções de um federalismo renovado e vigoroso" 
(ob. e loe. ciL). 

Adverte, porém, José Alfredo de Oliveira 
Baracho que o modelo do federalismo coope
rabW. coIbido na eçeri@ncia norte-americana, 
não desconhece o aescimento da presença da 
administração federal, especialmente no pla
no da economia e da assistencia social, de mo
do que "a ampliação da atividade reguladora 
do Estado moderno, o nf~l de poder central, 
passa a ser aceita com certa tranqüilidade", 
com ressalva, porém, das liberdades públicas 
(Novos rumos do fedemlismo - Revista de Di
reito Público - wl. 6S - janeiro-março 1983, 
p.21). 

III 

o regime federativo 1Ul Constituição de 1988 

Na Constituição de 1988 o p@ndulo da bis
totia mais uma ~ se dirige ao extremo opos
to à ordem constitucional que desaparece. Na 
busca de equilibrio na Assanbl& Constituin
te, ao autoritarismo presente no modelo exau
rido suc:ede-se a valorização das liberdades pú
blicas, garantidas mediante noyos instrumen
tos institucionais (habeas data, mandado de 
segurança coletiw. ação de inconstitucionali
dade por omissIo, mandado de injunção) a par 
da revi~cia da autonomia estadual, s0bre
tudo expressa na partilha tributéria mais fa
wrá~l e a afmnaçio marcante da personali
dade do município. 

Na distribuição de podaes, amplia-se a ma 
da compet@ncia comum da UniIo, dos Esta
dos e dos Municípios, em regime de coopera
ção (art. 23 e parágrafo único) e destacam-se 

os temas de compet@ncia concorrente entre a 
Uniio e os Estados, cabendo aquela o estabe
lecimento de normas gerais (art. 24 e § 1°). 

A unidade nacional fica, porém, assegura
da na reserva de mas de compet@ncia priva
tiva da lei federal em assuntos enumerados no 
artigo 22. Neles, a legislaçio estadual somen
te pode operar, quando a lei complementar fe
deral autorizar de modo específico o Estado
membro a legislar, secundariamente, em ma
tma de competência privativa da União (art. 
22 e parágrafo único). 

IV 

CompetlncÜl federal privativa em 
matlrÜl de energÜl 

Entre as matmas de compet@ncia privativa 
da Uniio está a de legislar sobre energia (art. 
22, n. IV). O vac:ábulo simples torna clara a 
amplitude da interdição à lei estadual. 

A síntese na dicçio da compet@ncia exclu
siva guarda o sentido da norma imediatamente 
anterior, constante da alínea i do item XVII 
do art. 8~ da Emenda Constitucional n. I, de 
1969. Nesta, em termos enumeratiws, a com
pet@ncia para legislar sobre energia abrange a 
energia "el~ca, támica, nuclear ou qutJ/queI' 
outra"). 

Antes não fora assim no particularismo das 
Constituições precedentes. A de 1967 apenas 
alude a "eneqia d~ca" (art. 8~, n. XVII, 
alínea ,); tal como a de 1946 (art. S~, n. XV, 
alínea 1), ao passo que as Constituições de 
1934 e 1937 confaan à Uniio compet!ncia pri
vativa tio-somente para legislar sobre "ener
aia hidroel~ca" (art. S~, n. XIX, alíneaj na 
Constituição de 1934) e "energia hidráulica" 
(art. 16, item XIV, da Carta de 1937). 

Em suma, no atual sistema constitucional, ~ 
~o ao Estado-membro legislar sobre qual
quer forma de uso da energia salw se a lei com
plementar assim permitir, supletivamante. 

V 

Regime jurúJico do abastecimento 1UICÍOnal de 
petróleo 
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A vigente Constituição, em continuidade às 
anteriores, prescreve ainda o monopólio da 
União na exploração e rermo do petróleo, de 
que trata a Lei n? 2.004, de 3 de outubro de 
1953, ressalva apenas a continuidade de refi
narias privadas existentes (art. 177, n? I e 11 
e art. 45 do ADCT) e a eventual participação 
dos Estados no resultado da exploração fede
ral, com dispuser a lei (art. 20, § I?). 

Aos derivados do petróleo se estendem os 
efeitos dos monopólio. Assim o Decreto-lei n? 
538, de 7 de julho de 1938 inscreve, entre as 
incumbências do Conselho Nacional de Petró
leo (atualmente sucedido pelo Departamento 
Nacional de Combustiveis, conforme o art. 222 
do Decreto n. 99.244, de 10 de maio de 1990), 
a de determinar os sub-produtos de destilação 
do petróleo que se devam incluir no abasteci
mento nacional de petróleo (art. 10, alinea /), 
o qual Decreto-lei n. 395, de 29 de abril de 1938 
declara de utilidade pública, atribuindo com
petência exclusiva ao Governo Federal para au
torizar, regular e controlar a distribuição de 
derivados do petróleo (art. 2?, n? I). 

O Decreto n? 4.071, de 12 de maio de 1930, 
regulamentando a matéria, submete à delibe
ração do CNP o regime do petróleo e seus de
rivados, entre os quais o Decreto n. 28.670, de 
25 de setembro de 1950 expressamente incluir 
o gás liquefeito de petróleo (GLP). 

Fundado nesta competência regulamentar, 
o Conselho Nacional de Petróleo regulou o sis
tema nacional de abastecimento do GLP em 
Resolução n. 04/89, de 6 de junho de 1989 na 
qual todo o procedimento de distribuição é or
denado, inclusive quanto ao controle de qua
lidade dos recipientes de transporte e consu
mo do gás combustível. 

A disciplina do relacionamento entre forne
cedores e consumidores é novamente regula
da, em suas etapas, em norma administrativa 
federal, consubstanciada na Portaria n. 843, 
de 31 de outubro de 1990, do Ministério de Es
tado da Infraestrutura, que rege a autorização 
para a atividade distribuidora do gás liquefei
to do petróleo (GLP). 

Paralelamente à competência privativa que, 
como visto, alcança a comercialização do GLP, 
como derivado do petróleo, a Constituição 
igualmente reserva privativamente à União a 
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normatividade sobre a metrologia (art. 22, n? 
VI). 

Em função desta competência, a Adminis
tração Federal, por intermédio do INMETRO 
- Instituto Nacional de Metrologia, Norma
tização e Qualidade Industrial, órgão do Mi
nistério da Justiça, prevê, exaustivamente, o 
mecanismo de controle de botijões e cilindros, 
como veículos de fornecimento do GLP. 

VI 

Inconstitucionolidade da lei estadual 

De todo o exposto ressalta a evidência de que 
todo o ciclo de abastecimento do gás liquefei
to de petróleo, suas condições de fornecimen
to e as relações entre fornecedores e consumi
dores pertence à área privativa de competên
cia reservada à lei federal e sua regulamenta
ção. 

Não há lei complementar que tenha delega
do qualquer parcela dessa atividade normati
va à interveniência do legislador estadual, nem 
à órbita municipal. 

Persiste, na matéria, a exclusividade da le
gislação federal que trata, adequadamente, em 
todas as fases, do procedimento distribuidor 
do combustivel, inclusive no levantamento dos 
custos operacionais que subsidia a fixação dos 
preços de consumo. 

Nenhum residuo de competência convalida 
a lei estadual quando - como no caso - pre
tende impor normas de conduta às empresas 
distribuidoras, à revelia da legislação federal. 

A lei paranaense, motivadora da consulta, 
padece, a nosso ver, de eiva de inconstitucio
nalidade pretendendo adotar, a título de defe
sa do consumidor, forma peculiar de pesagem 
dos vasilhames em que se contém o gás lique
feito de petróleo. 

É certo que o Código de Proteção do Con
sumidor (Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 
1990) prevê a competência concorrente da 
União e dos Estados para abaixar normas so
bre distribuição e consumo de produtos (art. 
55). 

O exercício dessa permissão fica, porém, 
abstrita às "respectivas áreas de atuação admi-



nistrativa" ou seja, somente poderá ser exer
cida nos setores ou atividades submetidas à 
competência do ente politico, conforme a re
partição constitucional de competências. 

Exato, a esse propósito, o aviso de Thshio 
Mukai: 

"1bdo o que a Lei estatuir, nos dispositivos 
mencionados, os Estados e os Municípios p0-
dem (e devem) fazer. Entretanto, tais atribui
ções eles as haurem diretamente do texto cons
titucional, não da lei ora comentada." (Co
mentários ao Código de Proteção ao Consu
midor - Editora Saraiva - 1991, p. 210). 

A competência menor, emanada de lei es
pecial, não pode ultrapassar os limites da com
petência maior, fundada na repartição consti
tucional de poderes entre a União e os Estados. 

Se a Constituição Federal toma privativa ra
tione materiae a regulação de energia, não é 
válido ao Estado-membro invadir-lhe a seara 
exclusiva, mormente quando a lei federal não 
é omissa no controle da relação jurídica entre 
os fornecedores e os consumidores fmais. 

VII 

o principio de razoabilidade das leis 

Não fosse a inconstitucionalidade material 
e formal da lei estadual em causa - que, de 
logo, a elimina do mundo da legitimidade -
outro vício estará a macular a sua validade. 

Conforme a advertência de Gilmar Ferreira 
Mendes, inspirada no direito alemão, a viola
ção do princípio da proporcionalidade repre
senta típica manifestação do excesso do poder 
legislativo, na medida em que a norma edita
da importe "contrariedade, incongruência e ir
razoabilidade ou inadequação entre meios e 
fms" (Controle de Constitucionalidade - As
pectos jurldicos e polfticos - Editora Saraiva 
- 1990 - p. 43). 

O excesso de poder legislativo (a que dedi
camos estudo especial - Revista de Direito 
Administrativo - vol. 59/350 e Desvio de p0-

der legislativo - Carta Mensal da C.N.C. -
janeiro 1992 - p. 19/s) configura modalida
de própria de inconstitucionalidade, que a 
Constituição portuguesa acolhe em seu arti-

go 18, n? 2 e a Carta Espanhola admite, fu
mando o principio da interdição de arbitrarie
dade dos poderes públicos (art. 9?, n? 3). 

A esse propósito, Canotilho sublinha que, 
embora e princípio as leis se devam presumir 
livres quando aos fms perseguidos, "é admis
sível a fundamentação de uma decisão de in
contitucionalidade com base no principio da 
proporcionalidade, o que acaba em geral, num 
juizo sobre a adequação e inadequação de 
meios e fms" (Direito Constitucional- 5~ edi
ção - 1991 - p. 1.028). 

O parecer técnico do INMETRO, órgão fe
deral competente, que ilustra a consulta, reve
la a inviabilidade do mecanismo que a lei es
tadual em exame pretende introduzir com a 
obrigatoriedade de balanças nos veículos de 
transporte de botijões e cilindros da GLP pa
ra aferição à vista dos consumidores, 

A instabilidade de tais instalações móms de 
controle de peso leva à falta de fidedignidade 
das mensuraçõe5, impróprias para aferir os 
eventuais resíduos de combustível. 

Ademais, com esclarecido, a existência de 
sobras em vasilhames usados é matéria de con
trole, por amostragem, com o crédito dos res
pectivos valores na determinação do preço uni
tário de venda do produto, em beneficio dos 
consumidores em geral. 

De outra parte, a imposição de balanças em 
todos os caminhões de distribuição e a mão 
de obra necessária à medição individual de ca
da recipiente, com o conseqüente crédito aos 
consumidores individuais, a par de riscos de 
êrro ou fraude, obviamente se reveste de one
rosidade, agravando o custo do serviço e, por 
via de conseqüência, a fixação do preço mé
dio do produto fornecido, que é matéria pri
vativa da União. 

A invasão da competência própria da União 
para regular a atividade comecial em apreço 
também estará viciada para irrazoabilidade de 
conteúdo da norma estadual impugnada. 

VIII 

Conclusão 

A luz dos fundamentos· acima descritos, s0-

mos de parecer que a Lei n? 10.248/93, do Es-
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tad~ do Paraná viola a competência privativa 
da União para legislar sobre a matéria, estan
do, assim, contaminada de vício substancial e 
formal de inconstitucionalidade, possível de ser 

declarada na via processual específica peran

te o Supremo lHbunal Federal. 

Caio Tácito 

CORREÇÃO MONETÁRIA - CUSTO DO DINHEIRO - ART. 46 DO ATO 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

PARECER 
CONSULTA 

A consulente, por intermédio de seus emi
nentes advogados, Drs. Alb!=rto Gomes da R0-
cha Azevedo, Alberto Gomes da Rocha Nu
vedo Jr., Francisco Gomes da Rocha Azevedo 
e Arnaldo Martinez Camarinha da Silva, 
pergunta-me o seguinte: 

"A consulente, sob a denominação de ban
co "X", líder do conglomerado fmanceiro 
"X" teve, em 19 de novembro de 1985, decre
tada, pelo Banco Central do Brasil, sua liqui
dação extrajudicial. 

Conforme previsão do art. 19 da Lei nO 
6.024, de 13 de março de 1974, os acionistas 
controladores da liquidanda, visando à cessa
ção do regime especíal, formularam proposta 
para pagamento das dívidas de todas as insti
tuições, convencionando-se qué a Reserva Mo
netária Nacional, representada por seu gestor, 
o Banco Central do Brasil. receberia seus ha
veres com correção monetária e juros, em par
celas semestrais, com 2 anos de carência. 

Aprovado pelo Conselho Monetário Nacio
nal o oferecimento, celebrou-se em 31 de ju
lho de 1987, contrato de "Assunção e Confis
são de Dívida, Novação, Constituição de Ga
rantias e Outra Avenças", cuja cláusula de nú
mero 7 (sete) foi assim redigida: 

"O principal será corrigido monetariamente 
de acordo com o índice de variação das le
tras do Banco Central (LBC) no período, ou 
de outro índice Oficial que venha Substituir, 
mais juros ... ". 

No vencimento da primeira parcela da dívi
da confessada, em 31 de julho de 1989, a au-
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tora efetuou o pagamento. Foi o próprio cre
dor, réu da presente ação, quem procedeu os 
cálculos do valor a ser pago, aplicando o ín
dice corretivo então vigente, a variação dos va
lor nominal dos Bonus do Thsouro Nacional 
(BTN), emitindo o recibo que inst(UÍu a exar
dial. Reiterando esse procediemento. efetuou 
cobrança suplementar, para aplicação de nor
ma indexadora própria dos BlNs. 

Na parcela subseqüente, alterada para 31 de 
janeiro de 1990, foi a autora tomada de per
plexidade, diante do insólito comportamento 
do credor: repugnando seus próprios atos an
teriores, passou a exigir que a atualização da 
dívida fosse feita com base na variação do va
lor da Letras do Banco Central (LBCs). 

Configurada a hipótese do art. 973, ine. V, 
do Código Civil Brasileiro, a consulente pro
pôs ação de consignação em pagamento, obla
tando, à disposição do digníssimo Juízo não 
SÓ a parte vencida, mas a totalidade de seu 
compromisso, não tendo o réu comparecido 
para receber. 

Contestou a demanda, com preliminar de 
carência, argüindo ser insuficiente a oferta. 
porque o crédito, se corrigido com base nas 
LBCs. alcançaria cifra superior à consignada. 
a aplicação deste indicador, justificou-a, de
correria de que em operações interbancárias 
vigorariam taxas de mercado, espelhadas na 
flutuação de suas próprias letras. 

A questão a enfrentar, pois, para dirimir-se 
o litígio, está em se saber qual o índice oficial 
de correção monetária a se aplicado na auta
lização da dívida: se o correspondente à va
riação das OTNs, já aceito pelo Banco Cen
tral do Brasil, ou se o que traduz mutação das 
LBCs, como passou a autarquia a pretender." 




